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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 4/2025 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

Processo n.º: 234/2024 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
R. MARTINS GARCIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 1  257.998,95 

Guarapuava, 01 de dezembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025 

OBJETO: Fornecimento de cones de sinalização de trânsito e fitas zebradas. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 284/2025. 
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME. 
CNPJ N°: 01.685.127/0001-54. 
VALOR TOTAL: R$ 18.908,00 (dezoito mil novecentos e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 

OBJETO: Fornecimento de trator agrícola, buscando atender as associações de agricultores 
familiares das comunidades de banhado grande, banhados e barreiros 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 298/2025. 
CONTRATADA: SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. 
CNPJ N°: 00.827.383/0001-76. 
VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 17/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 299/2025. 
CONTRATADA: 58.801.704 JOÃO ELIAS SANTIN. 
CNPJ N°: 58.801.704/0001-43. 
VALOR TOTAL: R$ 98.128,80 (noventa e oito mil cento e noventa e oito reais e oitenta 
centavos). 
CONTRATO N°: 300/2025. 
CONTRATADA: 61.468.968 ANTONINA DE MORAIS MACHADO. 
CNPJ N°: 61.468.968/0001-31. 

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

VALOR TOTAL: R$ 40.622,27 (quarenta mil seiscentos e vinte e dois reais e vinte e sete 
centavos). 
CONTRATO N°: 301/2025. 
CONTRATADA: FALLAC TRANSPORTE ESCOLAR LTDA. 
CNPJ N°: 08.487.822/0001-50. 
VALOR TOTAL: R$ 180.669,36 (cento e oitenta mil seiscentos e sessenta e nove reais e 
trinta e seis centavos). 
CONTRATO N°: 303/2025. 
CONTRATADA: JASAM TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ N°: 13.096.404/0001-72. 
VALOR TOTAL: R$ 145.624,50 (cento e quarenta e cinco mil seiscentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos). 
CONTRATO N°: 304/2025. 
CONTRATADA: JULIANO J FAGUNDES LOCACOES. 
CNPJ N°: 24.948.851/0001-29. 
VALOR TOTAL: R$ 97.771,98 (noventa e sete mil setecentos e setenta e um reais e noventa 
e oito centavos). 
CONTRATO N°: 306/2025. 
CONTRATADA: SIDENEI FERRAZ DE LIMA E CIA LTDA. 
CNPJ N°: 04.501.632/0001-90. 
VALOR TOTAL: R$ 87.108,00 (oitenta e sete mil cento e oito reais). 
DATA DA ASSINATURA: 19/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 

OBJETO: Fornecimento de eletrodomésticos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 285/2025. 
CONTRATADA: FRANCIELE FORMIGARI. 
CNPJ N°: 47.646.580/0001-52. 
VALOR TOTAL: R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais). 
ATA N°: 286/2025. 
CONTRATADA: NASCIMENTO E GELINSKI LTDA - ME. 
CNPJ N°: 01.685.127/0001-54. 
VALOR TOTAL: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO nº 290/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  nº 80/2022 
OBJETO: Locação de  desktops, Controle Interno. 
Órgão Gerenciador: Município de Guarapuava - Pr. 
CONTRATADA: LEBRE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA. 
CNPJ: 41.986.662/0001-60. 
Objeto do Termo Aditivo:  
Com fulcro no art. 57 inciso II, art. 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993, prorroga-se o prazo 
de vigência da data de 31/12/2025 á 31/12/2026. 
Data da Assinatura: 18/11/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretor de Licitações e 
Formalização de Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

PREGÃO Nº 80/2022 
OBJETO: Locação de desktop. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATO Nº: 320/2022. 
CONTRATADA: LEBRE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.  
CNPJ N°: 41.986.662/0001-60. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei  Federal nº 8.666/1993,  Parecer Jurídico Referencial n° 
01/2021, prorroga-se o prazo de vigência do contrato da data de 31/12/2025 à 31/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PITANGA
AVISO – CREDENCIAMENTO Nº 06/2025
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica para o fornecimento 
de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP), popularmente como 
gás de cozinha, visando atender às necessidades das Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura e Esporte, Saúde, Gestão Pública, 
Agricultura  e  Pecuária,  Obras,  Infraestrutura  e  Urbanismo, 
Desenvolvimento Social e Cidadania e Desenvolvimento Econômico 
e  Sustentável. TIPO  DE  LICITAÇÃO:  menor  preço.  SUPORTE 
LEGAL:  Lei Federal nº 14.133/2021.  VALOR MÁXIMO: O valor 
estimado para os serviços a  serem contratados será  de  R$ 
22.500,00  (vinte  e  dois  mil  e  quinhentos  reais).  DATA  DO 
CREDENCIAMENTO: Período de 12 (doze) meses a partir  da 
publicidade. Os interessados deverão apresentar a documentação 
para habilitação e Proposta no período acima descrito, em horário 
de expediente das 8h00min as 11h30min e das 13h30min as até 
17h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Pitanga, no setor do 
protocolos, localizada no Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171, 
CEP 85200-073, em conformidade com o Edital. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES:  As informações adicionais poderão ser 
obtidas  diretamente  na  sede  do  Município  de  Pitanga,  no 
endereço mencionado acima, pelos telefones (42) 3646-1122, 
ramais 21 e 22, ou ainda pelo e-mail: 
licitacao@pitanga.pr.gov.br 

DATA: 02/12/2025

Marcio Sokoloski 
Agente de Contratação

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 282/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2025 

 
OBJETO: Contratação de serviço para obtenção de autorização junto ao ECAD 
(Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), visando a execução pública de 
obras musicais durante a 6ª FestShow (Expo Rural), a realizar-se entre os dias 04 e 
07 de dezembro de 2025, em comemoração ao 38º aniversário do município, no 
Parque do Lago Municipal, localizado em Nova Tebas. 

 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será até 31 (trinta e um) de dezembro. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até a data de 04 de dezembro de 2025, mediante a 

apresentação do boleto emitido pelo órgão responsável pela arrecadação, observadas as normas 

internas de execução financeira do Município. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 
16.001.04.122.2901.2.162.339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 

- PESSOA JURIDICA 
1000-Recursos Ordinários (Livres) 

 
CONTRATADO: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD. 

CPF/MF: 00.474.973/0001-62   

VALOR TOTAL: R$ 25.395,00 (vinte e cinco mil, trezentos e noventa e cinco reais). 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONCESSÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO ECAD (ESCRITÓRIO CENTRAL 
DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO) PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS MUSICAIS PARA 6ª 
FEST`SHOW EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 
DE 38 ANOS DO MUNICÍPIO. 

 SERVIÇO 01 R$ 25.395,00 R$ 25.395,00 

VALOR TOTAL: R$ 25.395,00 
 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no artigo nº 74, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício do Gabinete executivo, bem como do Parecer 

Jurídico Nº 609/2025, que embasam este processo. 
Nova Tebas-PR, 02 de dezembro de 2025. 

 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.02 16:44:19 
-03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2025 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 282/2025 

 
OBJETO: Contratação de serviço para obtenção de autorização junto ao ECAD 
(Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), visando a execução pública de 
obras musicais durante a 6ª FestShow (Expo Rural), a realizar-se entre os dias 04 e 
07 de dezembro de 2025, em comemoração ao 38º aniversário do município, no 
Parque do Lago Municipal, localizado em Nova Tebas. 
 

 
Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Cultura, 

Comunicação e Turismo datado de 28/11/2025, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos 

no dia 28/11/2025, ante as justificativas que se embasam no artigo nº 74, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como do 

Parecer Jurídico Nº 653/2025, o Prefeito Municipal resolve HOMOLOGAR a inexigibilidade de 

licitação para a prestação dos serviços supramencionados, tendo como contratada a empresa 

ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD. inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 00.474.973/0001-62, perfazendo o valor de R$ 25.395,00 (vinte e cinco mil, trezentos e 
noventa e cinco reais). Para efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas 

cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.02 
16:44:34 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 282/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 062/2025 

 
OBJETO: Contratação de serviço para obtenção de autorização junto ao ECAD 
(Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), visando a execução pública de 
obras musicais durante a 6ª FestShow (Expo Rural), a realizar-se entre os dias 04 e 
07 de dezembro de 2025, em comemoração ao 38º aniversário do município, no 
Parque do Lago Municipal, localizado em Nova Tebas. 
 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 062/2025 atende a 

todos os requisitos do artigo nº 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Ofício da Secretaria 

Municipal de Cultura, Comunicação e Turismo,  bem como do Parecer Jurídico Nº 653/2025. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade;  
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 
062/2025, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a empresa. 
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 00.474.973/0001-62, perfazendo o valor de R$ 25.395,00 (vinte e cinco mil, trezentos e 
noventa e cinco reais).   
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

Nova Tebas-PR, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.02 
16:44:47 -03'00'

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2025 

O Município de Boa Ventura de São Roque-PR, torna público que no dia 17 de Dezembro 
de 2025 às 08h00min (horário de Brasília). Através da Plataforma BLL - Compras 
www.bll.org.br realizará Concorrência Eletrônica, para o objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES 
HABITACIONAIS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – MCMV 
FNHIS SUB 50, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS, MEMORIAIS, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS ANEXOS. 

TIPO DE DISPUTA: Menor Preço Global. 

VALOR TOTAL: R$2.939.018,55 (dois milhões, novecentos e trinta e nove mil, 
dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). 

CADASTRAMENTO 
DE PROPOSTAS: 

De  02 de Dezembro de 2025 às 00h01min. 
Até 17 de Dezembro de 2025 às 08h00min. 

LOCAL: BLL Compras: www.bll.org.br. 

INFORMAÇÕES: Esclarecimentos, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
Agente de Contratação do município de Boa Ventura de São Roque, Paraná – telefone 
0800 115 91 91, WhatsApp 42 93300-6042 ou e-mail licitacao@boaventura.pr.gov.br, a 
pasta técnica, com o inteiro teor deste Aviso e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço www.boaventura.pr.gov.br ou 
http://www.bll.org.br. 

Boa Ventura de São Roque - PR, 28 de Novembro de 2025. 

Assinado digitalmente 
Silas dos Santos 

Agente de Contratação 
Decreto 34/2025 

 

As
sin

ad
o 

po
r 1

 p
es

so
a:

  S
IL

AS
 D

OS
 S

AN
TO

S
Pa

ra
 ve

rif
ica

r a
 va

lid
ad

e 
da

s a
ss

ina
tu

ra
s, 

ac
es

se
 h

ttp
s:/

/b
oa

ve
nt

ur
a.

1d
oc

.co
m

.b
r/v

er
ific

ac
ao

/9
FC

5-
27

69
-6

A4
E-

2C
98

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
dig

o 
9F

C5
-2

76
9-

6A
4E

-2
C9

8

A Prefeitura Municipal de Turvo CNPJ: 78.279.973/0001-07, torna 
público que irá requerer do Instituto de Água e Terra do Paraná - IAT a 
Licença Ambiental de Instalação - LI, para Implantação de Conjunto 
Habitacional de Interesse Social, no Distrito Faxinal da Boa Vista. Sobre 
Coordenadas: -24.948699, -51.375805. Licença Prévia N° 362764. 

A Prefeitura Municipal de Turvo, CNPJ: 78.279.973/0001-07, torna 
público que irá requerer do Instituto de Água e Terra do Paraná - IAT a 
Licença Ambiental Simplificada - LAS, para Implantação da "Praça Bella 
Fonte", contendo: I – bacia de contenção e drenagem de águas pluviais; 
II – equipamentos de lazer e convivência comunitária; III – paisagismo e 
arborização nativa; IV – espaços educativos voltados à preservação 
ambiental e à valorização da história local. Sobre Coordenadas: 25° 
34.40"S, 51°3217.25"O. 
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Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
gabprefeitontebas@gmail.com 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 286/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2025 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 278/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 
 

 
CONTRATADA: ELLA SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
CNPJ - 39.972.155/0001-25 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa médica para atuar na atenção primária 
em saúde e/ou atenção à saúde de média complexidade no município, em 
regime de 40 horas semanais. 
 
DATA DO CONTRATO: 28 de novembro de 2025. 
 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Conforme Credenciamento 016/2025. 
 
PAGAMENTO: O pagamento será realizado até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente a prestação do serviço, mediante relatório dos exames realizados e 
apresentação de Nota Fiscal. 

 

VALOR TOTAL: R$ 306.068,88 (trezentos e seis mil, sessenta e oito reais e 

oitenta e oito centavos). 

 

FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 
 
 
 

 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.02 
08:22:30 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 063/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA TERNOSKI 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.991.599/0001-96, 
neste ato representada por seu representante legal o(a) senhor(a) 
ANDRESSA TERNOSKI, doravante denominada CONTRATADA, em observancia 
às diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os 
artigos 124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 063/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 

 

 

de 2025. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANALISES 

CLINICAS LTDA 
Contratada  

 
 

ANDRESSA TERNOSKI  
Representante legal 

 

   
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Dispensa na Forma Eletrônica nº 101/2025 
Processo administrativo nº 281/2025 

NA PLATAFORMA COMPRAS.GOV.BR, COMO DISPENSA ELETRÔNICA 12/2025 

 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE FERROS DE 
PASSAR DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO PIETROBON, DESTE 
MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
 
DATA DE ABERTURA: 09 de dezembro de 2025, às 08h00min (oito horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.077,17 (um mil, setenta e sete reais e dezessete 
centavos). 

 

INFORMAÇÕES: A licitante deverá estar inscrita no sistema eletrônico “Compras.gov.br”, 
no site www.compras.gov.br (o qual é de acesso livre - SICAFWEB), deverá providenciar 
o seu credenciamento dentro do serviço “Dispensa Eletrônica”, podendo através deste 
retirar o edital, que será disponibilizado também para download no site 
www.novatebas.pr.gov.br, também podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Tebas, sito a Avenida Belo Horizonte, 695 – Centro, em Nova Tebas – Paraná, 
Fone: (42) 3141-2281, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e 
13h15min às 17h00min.  

                     Nova Tebas, 02 de dezembro de 2025. 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.02 
10:48:50 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 016/2025 

 
Comunicamos por meio deste a inclusão de profissional em empresa credenciada ao edital Procedimento 
Licitatório nº 257/2025, elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 016/2025 que tem por objeto 
"CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAR SERVIÇOS MÉDICOS, SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 
SERVIÇO DE ANESTESIA E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.” conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM 
DA 

EMPRESA 

PROPONENTE PROFISSIONAIS INCLUIDOS 
PARA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VINCULADOS 

SITUAÇÃO 
REFERENTE A 
HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO 
ATUAL DA 

PROPONENTE 

04 MAP CLINICA 
MEDICA – CNPJ: 

32.270.115/0001-92 

AMANDA LETÍCIA ANDRÉ, 
 CRM/PR N° 40884 

MARIANA ELISABET SILVA 
LOPES CRM/PR N° 59617 

ANA LUISA RAMOS CRM/PR 
N° 59604 

APRESENTOU 
TODA 

DOCUMENTAÇÃO 
SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

OBSERVAÇÃO PROPONENTE APRESENTOU DOCUMENTAÇÃO PARA INCLUSÃO DE PROFISSIONAL PARA 
ATUAR NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; PROFISSIONAL MÉDICO PARA ATUAR NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA EM SAÚDE E/OU ATENÇÃO À SAÚDE DE MÉDIA COMPLEXIDADE NO MUNICÍPIO DE 
NOVA TEBAS, EM REGIME DE 40 HORAS SEMANAL E 160H MENSAL. 

 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2025.12.02 
11:57:24 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR DO 
CONTRATO Nº 065/2025 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA AMARAL E 
CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste 
ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI 
PILISSARI, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 09.628.051/0001-37, neste 
ato representada por seu representante legal o(a) senhor(a) CRISTIANO 
ALVARIZA AMARAL, doravante denominada CONTRATADA, em observancia às 
diposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, principalmente os artigos 
124 e seguintes, e as deliberações do CIS-5ªRS, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de Valor no contrato nº. 065/2025, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto a revisão 
dos valores credenciados no contrato firmado entre as partes citado 
em epígrafe, passando a vigorar os numerários aprovados e conforme a 
Resolução nº. 025/2025, previstos no Anexo XI, da 2ª. 
Retificação/Alteração 001, do Edital de Credenciamento nº. 003/2025, 
da Modalidade de Chamamento Público, o qual passa a integrar este. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O aditivo de valor afeta os valores pagos por 
exames e/ou procedimentos, não afetando o valor global do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude do aditivo imposta, é facultado a 
CONTRATADA, caso entenda que seja impossível praticar os valores da 
nova tabela de serviços de exames e procedimentos, requerer a rescisão 
contratual amigável, a qual não ensejará em aplicação de qualquer 
sanção. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Este termo terá validade na data de assinatura 
deste, e seu extrato deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Paragrafo 1º - Os valores serão aplicados a partir do 1ª de Dezembro 
de 2025. 

 

 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e dispensadas as testemunhas. 
 
 

Guarapuava, 26 de novembro de 2025. 
 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretoria Executiva 

 
 

 
AMARAL E CHIAMOLERA CLINICA 

MEDICA LTDA 
Contratada  

 
 

CRISTIANO ALVARIZA AMARAL 
Representante legal 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

6º TERMO ADITIVO DE OBJETO AO CONTRATO Nº 257/2023 – 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA P A 
MIKULIS LTDA. 

 

6º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO, ao Contrato 257/2023 cujo objeto é a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO AMBULATÓRIO 
MÉDICO DE ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM LARANJEIRAS DO SUL, PARA ATENDIMENTO 
A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS. Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, representado 
pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa P A MIKULIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 42.762.308/0001-14, com sede na Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 2326, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado PR, Estado Paraná, CEP 85.010-300, neste ato representada pelo Sr 
PAULO ANTONIO MIKULIS, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 257/2023, celebrado em 24 de outubro de 2023, 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato 257/2023 visando a inclusão de profissional. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor do contrato é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), o qual não será 
alterado por este aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso II, alínea “b” e na Cláusula décima sexta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato 257/2023, nos seguintes termos: 
É objeto deste contrato é a prestação de serviços de consulta especializada em: FISIOTERAPIA, que serão realizados pelos 
profissionais:  
Rhaissa Maria Fritsch, CREFITO-8 nº 204387-F; 
Camila Kich, CREFITO-8 nº 259653-F; 
Gabrielle Poczinek Gomes, CREFITO-8 nº 358699-F; 
Camila Kich, CREFITO-8 nº 259653-F; 
Gabrielle Poczinek Gomes, CREFITO-8 nº 358699-F; 
Maria Eduarda Tarnopolski Borges, CREFITO-8 nº 393361-F; 
Gabrielly Aparecida de Oliveira, CREFITO-8 nº 415184-F. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica incluído no contrato para atendimento a profissional: 
Maria Luiza Festa, CREFITO-8 nº 406185-F. 
 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 26 novembro de 2025. 
 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
P A MIKULIS LTDA  

Contratada 
 
 

PAULO ANTONIO MIKULIS  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2025 

 

 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 17/2025 

 

 

 
CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

CONTRATADA: SERVOMEDS - SERVIÇO OCUPACIONAL DE MEDICINA E 
SEGURANÇA LTDA  
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA E 
SAÚDE OCUPACIONAL PARA O GESTÃO DE PESSOAS DO CIS 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
 

01.001.04.122.0001.2.001.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 

   
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27 de novembro de 2026. 
 

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2025. 
 

 

 

Ivaiporã, 27 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 _________________________                                        ____________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN               CARLA KAZUMI CARRASCOZA YOSHIDA NARITA 

  PRESIDENTE DO CIS                                                    REPRESENTANTE LEGAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4FFB-D890-DDB7-B31D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLA KAZUMI CARRASCOZA YOSHIDA NARITA (CPF 267.XXX.XXX-76) em 02/12/2025 11:39:01
GMT-03:00
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLA KAZUMI CARRASCOZA YOSHIDA NARITA (CPF 267.XXX.XXX-76) em 02/12/2025 11:41:24
GMT-03:00
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 02/12/2025 13:59:32 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/4FFB-D890-DDB7-B31D

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 66/2025
##TEX OBJETO:  Registro de preços, por um período de 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período (com renovação de 
saldo),  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa 
especializada  na  fabricação  e  fornecimento  de  placas  de 
inauguração confeccionadas em aço inox escovado,  destinadas 
ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de 
Agricultura  e  Pecuária,  Desenvolvimento  Social  e  Cidadania, 
Educação,  Cultura  e  Esporte,  Saúde  e  Obras,  Infraestrutura  e 
Urbanismo  e  Desenvolvimento  Econômico  e  Sustentável. Os 
interessados  poderão  retirar  o  edital  completo  gratuitamente  no 
endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  ,  opção:  Processos 
Licitatórios,  bem  como  no  sítio: https://bnc.org.br      ,        ou  no 
endereço:  Rua  Vanderlei  João  Vieira  Cleve  n°  711  Bairro  Santa 
Regina,  Pitanga/PR,  CEP:  85.201-606,  Secretaria  Municipal  de 
Patrimônio, Compras e Logística – Departamento de Licitações e 
Contratos,  em horário  de  expediente,  telefone  para  contato  (42) 
3646-1122 – Ramal:  21 e  22.  Fim de Recebimento de Propostas 
em: 16/12/2025, até as 08h00min. Início de Disputa de Preços em: 
16/12/2025, às 09h01min (horário de Brasília) em sessão pública 
no endereço eletrônico:  https://bnc.org.br   nos termos do Edital e 
seus anexos. Critério: Menor Preço Global. Portanto, as propostas 
serão  recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio 
eletrônico. Preço  Máximo: R$  31.530,45 (trinta  e  um  mil, 
quinhentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos.)
#DAT 02/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro

MUNICÍPIO DE PITANGA – LICITAÇÃO 
##ATO AVISO – Pregão Eletrônico nº 67/2025
##TEX  OBJETO:  Registro  de  preços,  por  um  período  de  01 
(um)  ano,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período  (com 
renovação de saldo), para futura e eventual aquisição de itens 
para  a  Proteção  Social  Especial  de  Alta  Complexidade 
(Acolhimento Institucional Casa Lar Paraíso da Criança) sendo 
itens  comuns  para  continuidade  da  oferta  do  serviço  em 
atendimento  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  e 
Cidadania. Os  interessados  poderão  retirar  o  edital  completo 
gratuitamente  no  endereço  eletrônico www.pitanga.pr.gov.br  , 
opção:  Processos  Licitatórios,  bem  como  no  sítio: 
https://bnc.org.br      ,        ou  no  endereço:  Rua  Vanderlei  João  Vieira 
Cleve n° 711 Bairro Santa Regina, Pitanga/PR, CEP: 85.201-606, 
Secretaria  Municipal  de  Patrimônio,  Compras  e  Logística  – 
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  em  horário  de 
expediente,  telefone para  contato  (42)  3646-1122 –  Ramal:  21  e 
22.  Fim  de  Recebimento  de  Propostas  em:  16/12/2025,  até  as 
13h00min.  Início  de  Disputa  de  Preços  em:  16/12/2025,  às 
14h01min  (horário  de  Brasília)  em  sessão  pública  no  endereço 
eletrônico: https://bnc.org.br   nos termos do Edital e seus anexos. 
Critério:  Menor  Preço  por  Lote.  Portanto,  as  propostas  serão 
recebidas  e  processadas  exclusivamente  por  meio  eletrônico. 
Preço Máximo: R$ 15.064,55 (quinze mil, sessenta e quatro reais 
e cinquenta e cinco centavos).
#DAT 02/12/2025
##ASS Jean Marcel Grande Huber
##CAR Pregoeiro


